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EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

ROUBO COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO COMETIDO CONTRA OS AUTORES 

ENQUANTO AGUARDAVAM NA FILA DO PEDÁGIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENFRENTOU TODAS AS 

QUESTÕES SUSCITADAS PELAS PARTES. RESPONSABILIDADE CIVIL DA 

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA. INEXISTÊNCIA. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. FATO DE 

TERCEIRO. ROMPIMENTO DO NEXO DE CAUSALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS 

FORMULADOS NA AÇÃO. EXTENSÃO DOS EFEITOS À SEGUNDA RÉ - FAZENDA PÚBLICA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO -, CONSIDERANDO O RECONHECIMENTO DE SUA 

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVAMENTE SUBSIDIÁRIA. RECURSO PROVIDO. 

1. A questão discutida consiste em saber, a par da existência de negativa de prestação 

jurisdicional por parte do Tribunal de origem, se a recorrente - concessionária de rodovia - 

possui responsabilidade por crime de roubo com emprego de arma de fogo cometido contra 

os recorridos, quando estavam parados na fila do pedágio. 

2. Tendo o Tribunal de origem analisado todas as questões suficientes ao deslinde da 

controvérsia, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional. 

3. Conquanto as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público tenham 

responsabilidade objetiva pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, não há como responsabilizar a concessionária de rodovia pelo roubo com emprego 

de arma de fogo cometido contra seus respectivos usuários, por se tratar de nítido fortuito 

externo (fato de terceiro), o qual rompe o nexo de causalidade. 

3.1. Com efeito, o dever da concessionária de garantir a segurança e a vida dos 

cidadãos que transitam pela rodovia diz respeito a aspectos relacionados à própria 

utilização da estrada de rodagem, como, por exemplo, manter sinalização adequada, 

evitar animais na pista, buracos ou outros objetos que possam causar acidentes, dentre 

outros, não se podendo exigir que a empresa disponibilize segurança armada na 

respectiva área de abrangência, ainda que no posto de pedágio, para evitar o 

cometimento de crimes. 

3.2. A causa do evento danoso - roubo com emprego de arma de fogo contra os 

recorridos - não apresenta qualquer conexão com a atividade desempenhada pela 

recorrente, estando fora dos riscos assumidos na concessão da rodovia, que diz respeito 



apenas à manutenção e administração da estrada, sobretudo porque a segurança pública 

é dever do Estado. 

4. Embora a Fazenda Pública Estadual não tenha interposto recurso contra o acórdão recorrido, 

não há como permanecer a sua condenação de forma isolada, pois o único fundamento 

utilizado foi a sua responsabilidade subsidiária, e não solidária. Assim, afastandose a 

condenação da concessionária (principal), também deverá ser afastada a do ente público 

(subsidiária). 

5. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino 
e Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
  

Brasília, 04 de outubro de 2022. 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 


